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LEI 
N.º 971,

DE 02 DE ABRIL DE 2004.

“Autoriza o poder Executivo Municipal a conceder Abono Salarial,  e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:


Art.1º - Fica Autorizado o poder executivo municipal a conceder abono salarial aos Agentes Comunitários de Saúde - AGS, Agentes de Saúde Ambiental - ASA e Agentes de Vigilância Sanitária - AVS, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) mensais para cada integrante da função.


Art.2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta de dotações constantes do orçamento do Município vigentes no exercício.


Art.3º - O valor a ser percebido a título de “abono” não servirá de base de cálculo para qualquer outro tipo de vantagem, nem sobre o mesmo incidirá, contribuição previdenciária.


Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste/MT, 02 de abril de 2004.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal

Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste - MT
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